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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N2 28/93 

DE J.9 DE tiOVEMBRO DE 1·993 

"DISPÕE SOBRE A POLtTICA MUNICIPAL DE ATE~-:DD~N 

TO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI.AN 

ÇA E DO ADOLESCENTE , CONSELHO TUTELAR E O FUN 

DO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO

LESCENTE E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS 11 • 

EDIVALDO ANGELO PACOLA, Prefeito Municipal de 

Bernardino de Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atri 

buiçÕes legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Bernardi

no de Campos aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo ]. Q - Esta lei dispÕe sobre a polÍtica municipal de ate~ 

dimento dos direitos da criança e do adolescente e 

estabel e ce normas gerais para a sua adequada apli

cação , de conformidade com o disposto na Lei Fede -

ral n2 8. 069, de 13 de julho de 1·990- ESTATUTO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 

Artigo 2º - O atendimento dos direitos da criança e do adoles

cente, no âmbito municipal , far- se- á através de: 

I - polÍticas sociais básicas de educação , saÚde , 

recreação , esportes , cultura,lazer, profissionª 

lização e ou.tras que asseg~ .. ;e7nvolvimen 

~ continua :/; 
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to fÍsico , mental, moral, espiritual e social da 

criança e do adolescente, em condições de liber

dade e dignidade; 

II- polÍticas e programas de assistência e promoção/ 

social, de carater supletivo, para aqueles que / 

dela necessitem; 

III-aerviços especiais , nos termos desta Lei; 

Parágrafo único- O MunicÍpio destinará recursos e espaços pÚ 

blicos para promoções culturais , esportivas e® 

lazer voltados para a infância e a juventude(~ 

lescência); 

Artigo 32 - São Órgãos da polÍtica de atendimento dos direi

tos da criança e do adolescente: 

I - Conselho Municipal dos Direitos da Crianç~ 

e do Adolescente; 

II -Conselho Tutelar; 

III- Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente; 

Artigo 42 - O municÍpio poderá criar os programas e servi~ 

a que aludem os incisos II e III do Artigo 22 , 

desta Lei, ou estabelecer consórcio intermunici 

pal para atendimento regionalizado , instituindo 

e mantendo entidades governamentais de atendimen 

to,mediante repasses de verbas e prévia autoriz! 

ção do Conselho Municipal dos Direitos da Crian

ça e do Adolescente; 

Parágrafo 12-0s programas serão classificados de proteção e ou 

sÓcio-educativos e d~stinar-se-ao: 

l - oricn~ação e apoio sócio- familiar; 

II - apoio sócio educativo em meio aberto ; 
III - oolocaçao familiar; 

IV - abrigos 

V liberdade assitida; 
VI semi-liberdade; 

VII - internação; 
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Parágrafo 22 - Os serviços especiais visam a: 

I - prevenção e atendimento médico e psicolÓgico 

de vítimas de negligência, maus tratos, explo 

ração e a blsos de autoridade, crueldade e / 

opressão; 

II - identificação e localização de pais,crianças 

e adolescentes desaparecidos; 

III - proteção jurÍdico-social; 

Parágrafo 3Q - O consórcio a que se refere este artigo de

pende de lei especÍfica; 

CAPITULO II 

DO CONSELHO IYIDNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN

ÇA E DO ADOLESCENTE . 

Artigo 52 - Fica criado o ConseLho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, Órgão nominativo, 

deliberativo e controlador de polÍtica de ate.E._ 

dimento , vinculado ao Gabinete do Prefeito,ob

servada a composição paritária de seus membros, 

nos termos do artigo 88, inciso II , da Lei Fe

deral nº 8o069/90; 

Artigo 6º - O Conselho Municipal dos Dire~tos da Criança e 

do Adolescente administrará o Fundo Municipal/ 

dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Artigo 7º - O Conselho Municipal dos Direilios da Criança e 

do Adolescente é composto de l4(quatorze)mem -

broa; a saber : 

I - Representantes 
das ~~PÚblicas 1 

/ continua 
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a) O Prefeito Municipal ou um representante 

por ele designado , ligado à área da Pro

moção Social; 

b) Um representante da Secretaia Municipal/ 

da SaÚde ; 

c) Um representante da Secretaria Municipal 

de Educação , Cultura e Esportes do Muni-
, . 

Cl.pl.o; 

d) Um representante da Câmara Municipal de 

Bernardino de Campos ele i to pelo Plenário 

e indicado pelo Presidente; 

e) Um representante da Delegacia Estadual de 

Ensino de Santa Cruz do Rio Pardo; 

f) Um representante da PolÍcia Civil; 

g) Um representante da PolÍcia Militar; 

II - Representantes de entidades representativas 

da comunidade : 

a) Um representante das As sociações ligadas 

à assistência, à criança e ou adolescen-

t e • 
~' 

b) Três representantes de entidades ligadas 

a trabalho com creches , orfanatos,beroá

rios, lares e congêneres; 

c) Um represent~~te de Associação de Morado 

res de Bernardino de Campos; 

d) Um representante de entidadES nãogoverna

mantais de defesa e atendimento da cri~ 

ça e do adolescenue por1iabres de de t·icl.-
A 

encia; 

e) Um representan~e das entidades não gove~ 

namentais que desenvolvam programas pro

fissionalizantes junto à~Oriança e ado -

l e scente ; 

Parágrafo 1º - Os Conselheiros referidos n:_ r:tso. I deste fJJ 
(4foont1.nua // 
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artigo serão indicados pelas respectivas entida 

des, Órgãos , instituições(titulares e suplentes) 

e nomeados pelo Frefeito Municipal ; 

Parágrafo 2º - Os Conselheiros referidos no Inciso II serão 

indicados ~elas entidades alÍ mencionadas,com I 
sede no MunicÍpio, em número de 02 por entidade 

(titular e seu respectivo suplente) e , dentre m 

indicados pelas entidades , o Prefeito Muni ci:pal 

escolherá 07 membros titulares e 07 suplentes , 

nomeando- os como membros do Conselho; 

Parágrafo 3~ - A designação dos membros do Conselho compree~ 

derá a dos respectivos suplentes ; 

Parágrafo 42 - Os membros do Conselho e os respectivos su -

pãentes exercerão mandato de 02(dois) anos , ad

mitindo- se a renovação por uma vez e igual pe

rÍodo; 

Artigo 82 - A função de ~mbro do Conselho é considerada de 

interesse pÚblico relevante e não será remuner§ 

da(art . 89 , da Lei 8 .069/90); 

Artigo 9º - Para ser indicado como Conselheiro , serão exigi

dos os seguintes requisitos : 

I reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a 2l (vinte e um) anos; 
III - residir no Município há mais de 02(dois)anos; 

IV - estar em gozo dos direi toe X>OlÍ ticcs ; 

V reconhecida experiência ou interesse na área 

de de fesa ou atendimento dos diTeitos da cri 

ança e do adolescente ; 

Parágra:fo único- A candidatura é individual e sem vincula 
<"? 

çao polÍtico-partidária; 

~tinoo 
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Artigo 10 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Ado1escente: 

I elaborar seu Regimento Interno; 

II formular a polÍtica municipal dos direitos 

da criança e do adolescente , definindo prio 

ridades e controlando as ações de execução; 

III - opinar na formulação das polÍticas sociais 

básicas de interesse da criança e do adoles 

cente; 

IV - deliberar sobre a conveniência e a oportun,!. 

dade de implementação de programas e servi

ços, bem como sobre a criaÇão de entidades/ 

governamentais ou realização de consórcios/ 

intermunicipais regionalizados de atendimeg 

to; 

V- solicitar as indicações para preenclUUnento/ 

de cargo· de conselheiro , nos casos de va -

cância e término de mandato; 

VI - gerir o Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente alocando recursos/ 

para os programas das entidades governamen

tais e repassando verbas para as entidades/ 

não governamentais; 

VII - propor modificações nas estruturas das secr! 

tarias e Órgãos da administração ligados à / 
A 

assistencia, promoção , proteção e defesa dos 

direi tos da criança e do adolescente; 

VIII - opinar sobre o orçamento municipal ,no que se 

refere às dotações destinadas a assistência 

e promoção social, saÚde e educação; 

IX - definir sobre a criação de Conselhos T\lii·ela 

res , bem como opinar sobre seu funcionamen-

tot indicando as modificações necessárias / 

continua 
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;s consecuções da polÍtica formulada e do art . 

139 da Lei Federal n2 8 . 069/90; 

X - opinar sobre a destinação de recUrsos e espa

ços pÚblicos para programações culturais , es -

portivas e de lazer voltadas para a infânci~ 

e adol escência; 

XI - proceder a inscrição de programas de proteção 
e sócio-educativos de entidades governamenta-

is e não governamentais , bem como ao registro 

destas Últimas , na forma dos artigos 90 e 91, 

da Lei n2 8. 069/90 ; 

XII - opinar na elaboração de leis que be ne f i cã.e-m I 
as crianças e adolescentes; 

XIII - fixar crit~rios de utilização, através de pl§ 

nos de aplicação , das doações subsidiadas e I 
demais receitas, aplicando necessariamente / 

percentual para o incentivo ao acolhimento , 

sob as formas de abrigo e guarda de crianças 

ou adolescentes , Órfão ou abandonado , de di

fÍcil colocação familiar; 

XIV - indicar e dar posse aos membros do Conselho/ 

Tutelar; 

XV - manter rigoroso controle da captação e daapn 

cação dos recursos do Fundo Municipal sob sua 

gestão, com prestação de contas ; 

Artigo li - O Conselho Municipal dos Direi tos da Criança e do 

Adolescente manterá uma secretaria geral, desti~ 
, 

da ao suporte administrativo-financeiro necessa -

rio ao seu funcionamento ; 

Artigo 1 2 - O primeiro Conselho Municipal dos Direitos da I 
Criança e do Adolescente deverá estar composto e 

empossado no prazo máximo de l80(cento e oitenta) 

dias , oontados da publicação esta lei ; 

continua 
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O Conselho Municipal dos Direi·tos da Criança e 

do Adolescente regular- se - á por um Regimento I 
Interno, com observância da l egislação aplicá

vel , a ser elaborado no prazo de 30(trinta)di

as , contados da posse de seus membros ; 

Parágrafo único- O Re gimento Interno ser á aprovado por mai 

oria absoluta dos Conselheixos , devendo , obri

gB.t oriamente , dispor sobre a determinação de ao 

menos , uma reunião mensal ordinária, e extraor

dinariamente sempre que ne cess!irio ; 

Artigo 14 - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos I 
da Criança e do Adolescente , deverão apresentar 

aos Pod ~res Exe cutivo e Legislativo Municipal t 

até o dia 28/02 de cada ano, r elatório circuns

tanciado dos atos praticados no ano anterior; 

CAPITULO III 

DO FUNDO tllliNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESC.'~NTE 

Artigo 15 - Fi ca criado o Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente , para receber, regis -

trar e movimentar os recursos do orçamento mu

nicipal e de t r ansferência Estadual, Federal e 

outras fontes e l iberar recursos para atendi -

mento da polÍ tica municipal a que se refere es 

ta Lei , segundo as deliberações do Conselho Mu 

nicipal dos Direitos da Criança e do Adolesce~ 

te , ao qual é vinculado; 

Artigo 16 - O Fundo Municipal será constitUÍdo dos 

tes recursos : 

continua 
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I - pelas dotações e suplementações que por tran~ 

ferência , suplementação, ou repasse forem con

signadas no orçamento ant.tal do :MunicÍpio , para 

a Assist;ncia Social voltada à criança e ao 

adolescente; 

II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Es

tadual e Nacional dos Direitos da Criança e / 

do Adolescente; 

III - pelas doações , auxÍlios , contribuições e lega 

dos que lhe vem a ser destinadas ; 

IV - pelos valores provenientes de multas decorren 

tes de condenações em ações civis ou de impo

sição de penalidades administrativas previs -

tas na Lei Federal nº 8.069/90; 

V - por outros recursos que lhe forem destinadas ; 

VI - pelas rendas eventuais , inclusive as resultan

tes de depÓsitos de aplicações de capitais ; 

VII - pelos recursos provenientes de Convênios espe 

cificados e de abatimentos do Imposto de Ren

da, conforme artigo 260 da Lei nº 8.069/90; 

Artigo 17 - Qualquer doação de bens imóveis , móveis , semoven

tes , jÓias ou outros que não sirvam diretamente à 
criança cu ao adolescente , será convertido em di

nheiro , mediante licitação; 

Artigo 18 - Os recursos de Fundo Munici.Pal da Criança e do 

Adolescente serão depositados em estabelecimentos 

oficiais de crédito; em conta especÍfica em nome 

da Prefe~tura Municipal de BERNA.~INO DE CAMPOS , 

sob a administração do Conselho Municipal dos Di

reitos da Criança e do Adolescente , mediante movi 

mentação com assinatura do Presidente e Tesourei

ro do Conselho e do Tesoureiro da P:refei tura ~liu.n! 

ci:pal ; 

,.,... continua 



Pérola do Planalto 

. ,.. 

Trefeitura íJflunicipaL de 13e11nardino de Campod 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 19 - O controle das entradas e saídas mensais dos re 

cursos do Fundo poderá ser publicado na impren

sa local, mas será obrigatoriamente , fixado nos 

quadros de editais da Prefeitura Municipal e C~ 

mara Municipal , até o dia 10 do mês seguinte; 

CAPITULO IV 

SEÇÃO I 

DO CONSELHO TUTELAR 

Art igo 20 - Ficam criados os Conselhos Tutelares , Órgãos pe~ 

manentes e autÔnomos , não jurisdicionais , encar

r e gados de zelar pelo cumprimento dos direi tos I 
da criança e do adolescente, CONSTITUIDO CADA Til! 

de 05(cinco)membros , com mandato de 03(três)anos , 

peDmitida a recondução,por uma única vez , por I 
igual perÍodo; 

Parágrafo 19 - O Uonselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente indicará ao Prefeito Municipal, 

de preferência em lista trÍplice, os membros ti

tulares e suplentes que s erão escolhidos e nomea 

dos pelo Executivo Municipal, obe decidas as dis

posiçÕes desta Lei e da Lei Federal n2 8.069190; 

Parágrafo 22 - Os Conselhos Tutelares serão instalados subs~ 

quentemente e de acordo com as necessidades coll! 

ta~adas pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

Parágrafo 32 - As atribuições dos Conselhos Tutelares serao 

estabelecidas no seu Regimento In·t;erno , observ~ 

do o que dispÕe a respeito a Lei Federal n28o069 

90 e demais legislações pertimentes; 

continua 
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Artigo 21 - Os Conselhos Tutelares reunir- se- ao conforme 

seu Regimento Interna que também disporá so 

bre os plantões noturnos , feriados . sábados/ 

e domingos; 

Artigo 22 - A Administração Municipal se encarr egará de 

viabilizar local apropriado para o funcionaa 

mdnto dos Conselhos Tutelares , o que deverá/ 

ser ultimado até a instalação destes ; 

SEÇÃO II 

DOS REQUISITOS E DO REGISTRO DOS C~~DIDATOS 

Artigo 23 ... A candidatura é individual e sem vinculação a 

partidos polÍ ticos ; 

Artigo 24 - Somente poderão concorrer à escolha os candi

datos que preencherem, até o encerramento das 

inscrições , os seguintes re quisitos : 

I - reconhe cida idone~dade moral ; 

II- idade superior a 2l (vinte um)anos ; 

III- r esidir no MunicÍpio há mais de 02(dois)/ 

anos ; 

IV- reconhecida experiência na área de defesa 

e ou a tendimento à criança e ao adolesce& 

te; 

V- estar em gozo de seus direitos polÍ ticos ; 

VI - não pertencer de qualquer modo aos quadnB -
da Segurança PÚblica, Civil ou Militar ; J0 

VII- Não ser vereador ; ~~ 

SEÇÃO I II 

continua 
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DOS IMPEDIMEN:'OS 

Artigo 25 - são impedidos de servir no mesmo CDnselho, ma 

rido e mulher, ascendentes e descendentes , S..Q. 

gra e genro ou nora, irr.aãos , cunhados, dtu·an

te o cunhadio, tios e sobrinhos, padrasto ou 

madrasta e enteado; 

Parágrafo único- Estende- se o i mpedimento de Conselheiro , 

na forma deste Artigo , à Autoridade Judiciá -

ria e ao representante do Ministério PÚblico/ 

com atuação na Justiça da Infância e da Juvea 

tude, em exerc:Dcio na Comarca, Foro Regional/ 

ou Distrital; 

Artigo 26 - É vedada a participação de um mes~o Conselhei 

ro ou suplente em mais de um Conselho; 

SEÇÃO IV 

DAS ATRIBUIÇOES E FUNCIONAMENTO :DO CONSELHO 

Artigo 27 - Compete ao Conselho Tutelar exe rcer as atribui 

çÕes constantes dos Artigos 95 e 136 da Lei Fe 

d ;ral nQ 8.069/90; 

Artigo 28 - O Presidente do Conselho será escolhido pelos/ 

seus pares , na primeira sessão, cabendo-lhe a 

presidência das sessões; 

Parágrafo único- Na falta ou impedimento do Presidente , a~ 

sumirá a presidência, sucessivamente, o Conse

lheiro mais antigo ou o mais idoso; 

c;4- cobtin 
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- - , o Artigo 29 - As sessoes serao instaladas com o ~n1mo de 

03Ctrês) Conselheiros ; 

Artigo 30 - O Conselho atenderá i nformalmente as partes , 

mantendo o registro das providências adotadas 

em cada caso e fazendo consignar em ata ape 

nas o essencial; 

Parágrafo único- As decisÕes serão tomadas por maioria de 

votos, cabendo ao presidente , o voto de de -

sempate; 

Artigo 31 - As sessoes s ~rão realizadas em dias fixados/ 

no Regimento Interno , a ser elaborado no pr~ 

zo de 30(trinta)dias da posse dos Conaelhei-

ros; 

Artigo 32 - Os Conselheiros Tutelares manterão uma secre 

taria geral destinada ao suporte administra

tivo necessário ao seu bom desempenho; 

SEÇÃO V 

DA COMPET~NCIA 

Artigo 33 - A competência será determinada: 

I - pelo domicÍlio dos Ptis ou responsáveis ; 

II- pelo lugar onde se encontra a criança ou 

adolescente , na falta de pais ou r espon-

sáveis; 

Parágrafo 12 ->- Nos casos de ato infracional praticado / 

por crianças ou adolescentes será competente 

o Conselho Tutelar do lugar da ação ou omis

são , obse?Vadas as regras de conexão , con~i -
A ~ 

nencia e prevençao; 

con1iinua 
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Parágrafo 22- A execução das medidas de proteção poderá ser 

delegada ao Conselho Tutelar da residência dos 

pais ou responsáveis, ou do local onde sedir

se a entidade que abriga a criança ou adoles

cente; 

SEÇÃO VI -

DA REMUN3RAÇÃ0 E DA PERDA DO MANDATO 

Artigo 34 - A função de Conselheiro será serviço pÚblico 

relevante, m~ não remunerada e, perderá o 

mandato o Consellleiro que se ausentar inju.sti 

ficada.mente a 03( três) sessões co.nse cu ti vas ou 

05(cinco)alternadas no mesmo ano , ou for con

denado por sentença irrecorrível por crime do 

loso ou contravenção penal, ou deixar de aten 

der às exigências dos artigos 23 e 24 desta / 

Lei; 

Parágrafo único- OConselheiro cue oe tornar candidato a qual 

quer cargo polÍtico na área municipal,estadual 

ou federal, deverá ser afastado até o dia se -

guinte ao da eleição e , sendo eleito , ser des
ligado definitiva e automaticamente do Conse -

lho; 

SEÇÃO VII 

DAS DISPOSIÇOES FINAI5i E TRANSITÓRIAS 

continua~~ 
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Artigo 35 - O processo de escolha dos membros do Conselho 

Tutelar, será realizado sob a responsabilida

de do Conselho Municipal dos Direitos da Crian 

ça e do Adolescente e fis calização do I~sté

rio PÚblico , obedecidas as disposições desta I 
Lei Municipal, do Regimento Interno do Conselho 

Tutelar a da Lei nQ 8 . 069/90; 

Parágrafo único-O Conselho Municipal dos Direitos da Crian 

ça e do Adolescente ind.i cará ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, os cinco membros titula -

res e seus respectivos suplentes , para compos! 

ção do Conselho Tutelar, de preferência em lis 

ta trÍplice , cabendo ao Prefeito Municipal es

colher e nomear os 05 Conselheiros Tutelares e 

os 05 suplentes; 

Artigo 36 - O Executivo Municipal, no prazo de 30(trinta ) 

dias , poderá baixar Decreto regulamentando a 

presente Lei; 

Artigo 37 - As despesas com a execução desta Lei correrão/ 

por conta de dotações prÓprias do orçamento Vi 
gente , supl ementadas se e quando necessário,m~ 

is os r e passes ree.bidos, autorizada a abertura 

de créditos especiais até os valores dos mesmos; 

Parágrafo único- Nos exe rc{cios su.bsequentes serão consigna

das dotações necessárias à consecução dos obje

tivos delineados nesta Lei; 

Artigo 38 - Fica o Poder Executivo Municipal , pelo senhor / 

Pref'ei to Municipal , autorizado a celebrar e fi!: 

mar terrnos de convênio, aditivos e re-ratifica

ção , com Secretarias de Governo , Órgãos e enti

dades pÚblicos e ou privados , visando a aplica: 

ção desta lei e os obje tivos nela consignados , /) 

~ontinua A 
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especialmente para fins de recebimento de auxi 
l i os e repasses técnicos e ou fin~lceiros ; 

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ! 

cação , ficando revogada a lei complementar n2 

20/92 e demais disposiçÕes em contrárioo 

Bernardino de Campos ,l9 de Novembro de 1993 · 

d . Secretaria 


